
19 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PTEFEITO 

Dispõe sohre as Vire tries 
Orçamentárias para o exercício 
de 2007 e d44 outras 
providências 

A CPJARA MUNJCIPM. DE S.O PKJ)JO 1M AJ..DEIA, 

Art.  12 -. :3tc abeJ aciia - cc :1nrriTntI ao disposto no 
art. 165, Pai i.to 2. cti cni 	 as diretrizes 
orçamentárias ck 	ipc pa t 

1 - as pnioridRdes e met.a- dn 1dinuist.raço Ph1ica 
Mutic iprl. compreeiideido reestruturação 
adinistrt,ivo. com  a cniaço da Secretaria de 
Plne;nento e Controle interno 

a estrutura e ornizecgo dos omerit.os; 

[IT - as a e1cco e execuço do 
orçamento do Município e suas alterações; 

IV as disposições relativas às despesas do Muni.eípi.o com 
o pessoal e encargos sociais; 

V - as disposições sobre alterações Da JegJ:s1aço 
tributária do Município; 

Vi - as diposíções  gerais- 

Art. 22 - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as 
despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho 
de 2000. 
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DAS PRIORIDADES E METAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA HUN 1 C PAL 

Art. 32 - Em consonância com o art. 165, Parágrafo 22, da 
Constituição, as metas e as prioridades para investimentos, 
traçadas para o exercício financeiro de 2001, serão aquelas 
constantes do Flano Plurianual de 1998/2000, espectficadas no 
Anexo de Metas e Prioridades que integra esta TFi, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçanjentâ-rja de 
2001. 

Parágrafo nico - Na destinação dos recursos relativos a 
programas sociais, será conferida 
prioriad as segnrites.reas: 

1 - priorizaco para os proieLos e cedes de educação 
fundariental, proteco a criança, saide e saneamento 
básico: 

II - conservando e defesa do Pat.rUri5riio Municipal; com 
ênfase ria const.ri&çSo e Arnpliaço de Tscolas, de áreas 
de lazer, —raças e ravjrneiitaogo de vias Públicas, 
construção de um modulo para funcionamento da 
Sedretaria Municipal de Jdueaço. bem corno a 
ConsLru(;o de uri Pronto Gocora, um }Jospi.taj. 
Municipal e um TX Mincli 

III - i.ncremeut.o da receita tridut.dria Municipal, através 
do aperfeiçoamento dos sistemas de fi.scaj.i. açAo e 
arrecadac;do. visando o cornat.e d evaso e 

IV - criar a Secretaria de P] aneament.o e Controle Interno 
cara que- erca a n-11]daae de nlanesamento 
avai lando, controle das metas pr'J.stas no Plano 
Pluriar\I 4xrue dos onias de governo 
respei-tando a proposta orçamentária do Hiui.c5pio; 

V - reestruturár a Secretaria Municipal de Saúde com a 
aquisição de equipamentos de Laboratório, equipamentos 
Odontológicos, equipamentos Médicos e equipamentos de 
Informática, bem com a aquisição de automôvei.s; 

VI - informatizacão na área de Pessoa)., Patrimônio 
Almoxarifado e Dae; 

VII - aumento de instalações: Copa-cozinha, Refeitório para 
funcionário e sala de telefonía; 
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VIII = reforma. ,construço do paço  Municipal, inclusive com 
rampa para deficiente; 

IX -. concurso público para as áreas de telefonista, 
jardineiro, auxiliar administrativo, guarda municipa), 
etc; 

X - recursos humanos: atual ização e aprimoramento de 
pessoal; 

XI - aquisiço de equipamentos e materiais permanentes - 

equipar as várias unidades administrativas com móveis 
e equipament.os de trabalho, tornando-as mais 
eficientes; 

XII - contrco do mercado miieipi do produtor - oferecer 
a co] et-ividade melhores CoaMõPS á compra de 
hortitutirnie] pos com pecos acessíveis e servir de 
estimi}o aos produtores em feraassim como, do 
pescado, papa evitar one tepce ipçp-;  explorem essas 
classes produtoras tio sofoidas: 

XIII - contpiiço de DPO, nos Bairros mais populosos - 

reprimir a violência dando maior tranqüilidade à 
coletividade, inclusive com policiamento ostensivo de 
eficazes efeitos psicológicos; 

XIV - sistema unicipai de Defesa Clvi] estruturá-lo para 
que cumpra seus objetivos: preventivo, de socorrh, 
assistencial e recuperafivo, dotando-o de equipamentos 
e meios necessários ao atendimento da ocorrências 
catastróficas OU não, jus possam ceosar malêficos a 
popuLao em 

V - ptomoeo de eventos turísticos, visando ampliar as 
opce.s de atividades tu:rí sticae. a :rovei.tando a vocação 
do Miwicirno om clahotaro do cai"rdário de es7er3t05 
icJui nd}- irtio i e demais 	 comrnis 
regionais, evitando-se a coincidência de eventos no 
mesmo dia 

c;APIPUT..1D II 
DA EsTRtmJPA E ORGANIZAÇ&) DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

- programa, o instrumento de organizaçã o da ação 
governamental visando à conoretizaco dos obJetivos 
Pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 
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GABINETT DO PREFEITO 

II -. atividade,, irn instrumento de programação para abancar 
o objetivo de um programa, envolvendo um cou.junto de 
operações que se realizam de modo contínua e 
permanente, das quais resulta wn produto necessário A 
manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para abancar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjimt,o de-
operações, limitadas no tempo, das quais resulta i.m 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação de. governo; e 

IV - operação especial, as despesas que no contribuem para 
a manutenção 

Parágrafo 1. Cada prora 	idntificrá 	as 	ações 
necessárias para attn.r o R seus objetivo;. 
sob a. forma de ati.iíi.d- pro;jei;os e 
operaeôes especi ai esrecifi.cando 	os 
respectivos valores e nieLa, bem - tomo as 
uni dades 	jçentdrias responsáveis pela 
.rrai izaco da açdo 

Parágrafo 20  - As atividades, proet-os e o)'aç6es especiais 
serão desdobrados em sii tw o exciusi.vament.e 
para esiPec í ficar a lorai zçi0 fisica integral 

	

ou 	rr(; i a da as 	t;i.vid;j.des, 
projetos e oceerdes esri ai.s no podendo 
bayer, por conseç .nte, alteração da 
f ua.l .dade dar pesreet ivas at .vidades projetos 
e operações e da denrrnintcão das metas 
estabelecidas. 

Parágrafo 3Q - Cada atividade, p.r-oieto e operação especial 
i4entif1card a furedo e a su.afunção às quais 
se vinculam 

	

1 	1 	 . 	 .  
Parágrafo  40 

- A" cstearias de 'ro "r-'çnacao de que trata esta 
Lei serão indicadas no - projeto' de Lei. 
Orçamentária por programas, atividades, 
projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos com indicação de suas metas 
físicas. 

Art. 50 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguri.dade Social 
discriminarão a despesa por Unid&de Orçamentária, detalhada por 
categoria de programação em seu menor nível com suas respectiva$ 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso e os grupos 
de despesa, conforme a seguir discriminados: 
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Pessoal e Encargos sociais; 

Juros e Encargos da Dívida; 

Outras Despesas Correntes; 

investimentos; 

- inversões financeiras, i.nciuidas quaisquer despesas 
referentes à Consti.tuiço ou aumento de Capital. de 
Empresas; e 

Amortizaçio da Dívida. 

Art 69 As metas físicas ser&o indicadas em ni.vel de 
subtítulo e agregadas segundo os respectivos projetos e atividades 
e constatarão do domontrtivo e. o e rfre o art. E2, 
Parágrafo 12, Inc-ic V. ciceta Lei. 

Art.. 72 - de Dc cceetcs Fseai e de Seguridade Social 
compreenderão õce JJ— Jativo, Fundos, 
Autarquia PREVISSA. e deciaie Ddes de /:cinistração Pública 
indireta mantidc  

ttrt_ 80 - A dcl rentdcle eisee ic;Ire-cI em categorias de 
programação especi idcce cc deicedce dcci iccd 

1 - às acãf=s desccntrriliadac de Sailde e Assistência 
Social ÇjQ Ï4irtieinio 

Ii - & coTiceAo de Suhvencõee econdrnjces e Subsídios; 

III - ao p yrnentu de precat.6rioe i'icdi d-ios, que constará 
da Unidade Oparnent-i respons4vel pelo débito; 

- fonte- de reei jrso pe -ipnc de deFis; 

- deLn cdi Qi cameno FL5 d c 	Seiurjdade Sox 1 
se urdo o 	d 	rio co 	oh iel vos e 
indicádores para aferir os resultados esperados 
detalhado por atividades, projetos e operações 
especiais, como a indicação das metas, se for o caso, 
e unidades orçaineritár ias executórias; 

- despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seuridade Social. 
seguindo os programas de governo, com seus objetivos e 
indicadores para aferir os resultados; 

Art. 9 - O projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará a Câmara Municipal e a respectiva lei serão 
constituídos de: 

J. - texto da Lei; 
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II. - quadros. .orçamentários consolidados; 

III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.., 
discriminado a. Receita e a Despesa na forma definida 
nesta Lei; 

IV - discrirninaço da Legislação da Receita e da Despesa, 
referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social; 

Parágrafo 12 - Os Quadros Orçamentários a que se refere o 
Inciso II deste artigo, inclu.í.dos os 
complementos referenciados no art.. 22, inciso 
III, da Lei n9 4.320, de 17 de Março de 1964, 
são os seguintes: 

1 - evo1iso d eceit.a do TsoiIT'o 9rní ci pai, segundo  as 
caeç ias econàmices eseu de ohrarnento em fontes, 
disco iminaodo cada imposLo e contribuiço de que 
trata o aut, 195 da titu90 

II - evoiueôo (P3 despesa do tesonuo 'uiuiici.pal; segundo as 
cateorias econômicas e rupos de despesa; 

III - resumo das Receites dos Or'çmestos Fiscal.. e da 
Se'iuid'ade Soc:iF1I, isolada e coniuntament.e, por 
categoria econômica e orisem dos recursos; 

IV - receita e desuesol dos ouçamontos fiscal e da 
Seguridade Social )  isolado e connmtarnertte, segundo 
cateorias econômicas, conforme o J%nexo 1 da Lei nQ 
432.0. de 19ô4, o suas aJt.erôo 

V - decuee.as dos Opçornent.os Fiscal o da Segnridade 
Social- isolada e cori;duitomente. segundo Poder e 
Oro, por pruue de dospeso e fonte de recursos; 

Vi - despdse' Oiimento na da Seguridade 
Social, isolada e conjuntamente,- segundo Yunço, 
Subfimoo, Programa e Grupo de Despesa; 

VII - programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento de Ensino, nos termos do art.. 212 da. 
Coustitui.c5o, em nível, de Orgo, detalhado fontes e 
valores por Categoria de Programação 

Parágrafo 12 - A Mensagem que encaT.inhar e Projeto de LeI. 
Orçamentária conterá: 

1 - análise dos Meses de Julho a Dezembro de 2000 baseado 
no comportamento da Receita Tributária compreendida 
neste, período; 
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II - o Poder Executivo atualizará bimestralmente, no 
relatório resumido de execuço orçamentária, no ano de 
2001., os valores da Lei. Orçamentária com base em 
indicadores macroeconômicos oficiais, conjugados ao. 
comportamento da Receita tri.butári.a própria., qne serão 
div-u:lgados quando da atualização; 

III - justificativa da estimativa e da fixação, 
respec'tivamente, dos principais agregados da receita e 
da despesa. 

Parágrafo 22 - O Poder Executivo disponíbilizará até trinta 
dias após o encaminhamento do Projeto de Lei 
Orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as 
ecuintes inforões ewilementares: 

T - os e 1 t aeos Corr.eWles dc s Í aieritos Fi.seal e 
S:dde 3ociaL 

Ti - os ïecur'so des ]nados a e] iniieer e Alia j.fabei;i.smo e 
thiivers izar o Ensino Fndament.ai •. e na Edca,o 
Iii' -&Pt ElE 	OtIPR .3 ( r-1 	 O (,IJWP7 1flPflI 4) do 
díspostn PC .- 	 .oAU1 ( em .-1aço dada pela 
EfleIdB. Ceust Lur ienejí0 1 4. dr 1.996, detalhando 

e ees prr :at.efoi.e de i.'c;gramao 

III - o (]et..3.jhaent.o. oe Unidade (].çamentáría da 
Administrnjr Pnhiloa irni mal uy destine recursos 
para fn tdacle. de r çv lde rr  a fr'hde, do valor de 
sua contribnôe a • te1e c na wnadore,, 

IV - os .aFG5 pOf .ecr (t .3 flS aeas de saude e 
Ass.stência 1 € Getura, Inribmo e 
Desenvolvimento, Obras e Serviços PíbJ.i.cos, 
Secretaria de Governo, Secretaria de Planejamento e 
Controle Interno, Secretaria de Adjnini.straço e 
Procuradoria Geral, conforme informações dessas 
Secretarias, com indicação dos critérios utilizados 
para a sua apl.icao.o; 

V - a memória de cálculo da estimativa de gasto com 
pessóai e encargos sociais e com o pagament;o de 
benefícios previ.denci.ár los para o exercido de 2001; 

VI - a s:i.tuaço observada em rei.aço ao limite no 
exercíci.o de 2000 e condições de que trata o art.. 
167.. inciso TIL, da Co!1sti.tui.co; 
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VII - o efeito., decorrente de isenções e de quaisquer outros 
benefícios tributários, indicado, por tributo e por 
modalidade de benefício contido na legi.slaçIo do 
tributo, a perda de receita que lhes possa ser 
atribuída, bem como os subsídios financeiros e 
creditícios concedi.dos pela Admini.straço 11(4b1.- -a 
Muni.cipal, em cumprimento ao dtsposl;o 310 H--ri;-  165, 
Parágrafo 62, da COnst itui.ço; 

VIII - a evolução da Receita nos três últimos anos, a 
execução provável para 2000 a estimada para 2001, bem 
como a memória de cálculo dos principais i.tens de 
receita, inclusive as financeiras. . destacando 
premissas básicas de- seu comportamento no exercício de 
2001; 

IX - a desnesa com pessoal e ano cas soai ais, por Poderes e 
total, executada nos dl t.irnos três anos, a execução 
provável em 200 e o urojyamado pana 2001, com a 
indica.çdo da representafi vi (L-tde parcent.ual do total 
Poder em inc ço ê receita corr'enLe líqni.da, esta 
última tal definida nas Leis Complemaritares nP 82, de 
27 de Marco de 1995, e n° i(l, de 04 de Março de 2000, 
e nas alterações posteriores, Para o exercícios que se 
referemo 

X - memória de cálcn.iLo da ma-emva de cont.i.ngéncia e das 
transferências, cont.i t,itci onaic 

xi - memória de cicuõa do montante da recursos para 
apliecodo na manot.ençd' e desenvoi v orito do ens:tno, a 
que a 	a a o.- a1-i 	t ao Federal . e do 
mant;int.a de recursos çaa ai 1 ncccõo na erradi.cat.o do 
alfabetismo a na maovLen.do e no õeaenvol.vImen1;o do 
flI1flO 1)t d 1fl53 d 1 Ir 	d it a' 	 3It i 1 PPCV iSto flO 
;3Tt_ d 

5.grafo 32 - Os valores constantes dos demonstrativos 
previstos no parágrafo anterior serão 
elaborados a preços de proposta orçamentária, 
ex licitada a metodologia utili.zada para sua 
atuai.izaço. 

Parágrafo 42 O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal. 
os Projetos de Lei Orçamentária e dos créditos 
adicionais com sna despesa discriminada, no 
caso do Projeto de Lei. Orçamentária, por 
elemento de despesa. 
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Parágrafo 5Q - A destinação, de recursos para, direta ou 
indiretamente cobrir necessidades de pessoa 
físicas ou défici.ts de pessoas ãuri.dicas 
deverá ser autorizada por Lei, específica, 
atendendo as condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentári.as e estar prevista no 
Orçamento ou em seus Crédito.—; adicionais.. 

Parágrafo 6 	Os demonstrativos e informações complementares 
exigidos por esta Lei identificarão, logo 
abaixo do respectivo título, o disposlti.vo a. 
que se referem.. 

Art.. 99 
- Para efeito do disposto no artigo anterior, o 

Município encaminhará suas contas- ar) Poder Executivo da tJfl1jÇ3 até 
30 de Abril de 2001— 

Art. 10 - 	 fcaa 6 crresponderem às 
Receitas proven.. 	 rj - 	 der,i.o contar na 
Lei Orcamentárte aa *iD 'ï'a a tdant ri.quem 'conforme a 
origem da receite. iaaa íar,r'J'-aa :u aate a aaaaução, no m5.nimo, 
aquelas d.ecorrenta «a DraEac) ca 

Art. 11. - 	 ca inc tacn ttacca não integrarão a 
Lei Orçamentária., fi ncL 	sivnecte na Prajeto de Lei, em 
conformidade cor a 4isccrc na an. 	7arágrafo (32, da 
Constituição. 

Art. 12 - N!un ira catirriento aura a a; carPa ultrapassa a um 
exercício pode- , .4  ccc rae ca can n inclusão no Plano 
Plurianual ou cern nua cricn. a, inctucn acni•arme disposto no 

12  

D; i)TRFTJT7j D PARA  
DOS OfCN1FrT0 IX) 	I6J) 	3UJ.5 	Li WIÇÍWS 

1 
Das 1)iret.ri7.es  Gerais 

Art, 13 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 
da Lei.. Orçamentária de 2001 deverão ser realizadas de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal., observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas, bem como levar era conta a obtenção dos resultados 
previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.. 
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Art. 14 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, a 
programação constante de propostas de alterações do PJ.ano 
Plurianual 1998/2000, objeto de Lei específica. 

Art.. 15 - O poder Legislativo terão como limites de outras 
despesas correntes e de capital em 2001 o conjunto das Dotações 
fixadas na Lei Orçamentáia de 2000. 

Parágrafo 19 - No cálculo dos limites a ue se refere o caput 
deste artigo, serão exci.0 das as dotações 
destinadas ao pagamento de precatóri.os, 
construção ou aquisição de imóveis 

Parágrafo 22 - Aos limites estabelecidos de acordo com o 
caput deste artigo e o parágrafo ant.eri..or, 
serão acrescidas as despesas da mesma espécie 
das meneianads no rferdo parágrafo e 
pertinenes to exerc cio de 2001 e as 
na'mtenço de novas metal aes em imóveis 

ov cone uídoe nos exercícios de 
e 9001, 

Ârt 16 - '. eLçc rç 	c:iJi tc enearr! 'ar..os será feita 
diretamente a uiiiade creeirentnJ.a T 	nnve1. nela execução das 
ações 'correspondentee fietedc rn'nibida ennç&o de recursos 
a titulo de trare encLe re ncnee 	 dos orçamentos 
fiscal e da seg iene ee,a 

Parágrafo tnico - Desde oue ob vvae vedações contidas 
no at, - 	 ince-) VI. da CoutituiçãÕ, 
t 	facii itada. a 	descntre1izacão 	de 
ceéditoe oncarrontár or; #tra execução de 
açes de reeorieab]idade da unidade 
(lescentra1iZadOiia - 

Art. 17 - : eJede. e ::ec:ee de eEceine de capital derivada 
a alienação de ben. e F 'erimônio Público 
para funcionamen destinada por Te 
aos regimes de i,,-, 	i1 	 pz dos Servidore 
Públicos. 

Art.. 18 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus 
créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e a avaliação dos resultados do programa de 
governo. 

Art. 19 - Na programação da despesa não poderão ser: 

1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente 
i..nst.i.tuídas as unidades executoras; 

LJ 
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II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de 
urna unidade orçamentária; 

III - transferidos a outras unidades orçrnent.érias os 
recursos recebidos por t.ransferênci.a; e 

IV - incluídas despesas a título de Investimento.-3 - Regime 
de Execiço Especial, ressalvados os casos de 
calamidade pib1i.ca  formalmente reconhecidos, na forma 
do art.. 167, Parágrafo 39 da Constituiço. 

Art. 20 - vedada a inclusão, na Lei. Orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotaç5es a titulo de subvenções sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a Entidades privadas sem fins 
lucrativos, onde será permitida a inclusão na Lei Orçamentária, 
bem coma em suas alterações, de dotações a titulo de auxílio, 
subvenções socieis e aJudnfinneeire. de se efetuarem 
transferência de e'o a Ent id.aEe 5urra.cita.das que prestem 
serviços es5enciii de A ieteie:ie. 3ee1a dd e preencham uma 
das seguintes ccc cAe: 

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma 
grat.n14a, ru.&c âreas de Acsist.ênci Social, Saúde, ou 
Edncaço, e estejam eistraçJas no Co.re-eiho Nacional. de 
Assistência Eocial CNS, ou. Condelho Municipal de 
Assistência Social - CMAS 

TI - sejam vinculadas ao anicTno jnterLacional de nat.urea 
filant dpi ca jnsLi.tu.ci  anal ou. asei seac1a). 

Parágrafo J - dau.a 1ab1 ii ar-se ao ceceierito de subven5es 

rt 21 - A Secretaria de Planejamento e Controle Interno 
conforme disposto no item 5.2 do Piano Plurianual em vigor 

- exercício de 2001, devendo ser adotada de infra-estrutura 
no sentido amplo, desde sua regulamentação, a aquisi.ço de móveis 
e outras providências necessárias ao pleno funcionamento na mesma, 
a fim de dar plenô cumprimento de seus objetivos gue são, entre 
outros, assegurar agora e no futuro o planejamento do Município, 

li. 

arágrafo 20 

soei a is. 	a 	Eutid-de nA1 rada. sem fluis 
VOS deV':i. au. -5e]l.,ae (1J'aO de 

hu.0 i.on.;jmecta u.- i 4- 
no eai'.aício de YØØ) p' drês autoridades 

is e com,uovaJ,te-> do •m;mdai;n de sw. 
d re Lo e ia 

' 	- - vedada Fineo a e dotação plobal 
a títulos de subvences sociais. 
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Art. 22 - As receitas próprias da Autarquia, serão 
programadas para atender, preferencialmente, sua peculiaridade bem 
como, gastos com despesas obrigatórias. 

Art. 23 - O serviço de consultaria somente serão contratados 
para execução de atividades que comprovadamente não possam ser 
desempenhados por servidores da Administração Pública Municipal. 

Art.. 24 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência 
em montante equivalente a, no mínimo, um por cento da receita 
corrente líquida, onde os recursos alocados, serão usados para 
suplementar. automaticamente, as insuficiências de dotaç.5es nas 
Unidades respectivas. 

Parágrafo .19 - Na existência de recurso de reserva de. 
contingência, será permitida a transferência 
utornMir entré as dotces das unidades 

ocawert3r 

Parágrafo 22 Em caso de desequilihfio nas contas pühlicas 
determinado pelo Chefe do Poder Executivo a 
imnosi cdo de restoiço a novos empenhos e 
assuiicéo de novos Compromissos a fim de 
definir -1 IM para buscar, 
Drofressivament.e, o reeoiiilibri,o das contas 
pfihlicas 

Art.. 25 -. Os Pretos cio Tei relotivc's a drditos adicionais. 
serão apresente.;--'.( ,, ,,-: cosi o ctobarcsrdc estabelecido na Lei 
Orçamentária. 

Parágrafo 12 - Aoomnarxh,3ré0 os Pro;etos d Lei.. relativos a 
Créditos adicionais exnosioíes de motivos 
cicstajieiada.s que os jiftquem e que 
u di orom as,  c ouç do .ace i .merits de 
Potocdos propostas sobro a 1.  execução das 
atividades, dos »oetos. das operações 

',eÇkip do priv httu los 

ío 22  A abertura de Créditos Suplementares 
autorizados na Lei Orçamentária pelo serão 
submetidos à secretaria de Pianejmento e 
Controle, interno, para el.ahoracão de 
exposições de motivos que i.ncJ.ua  a 
justificativa e a indicao. dos efeitos dos 
cancelamentos de Dotaces sobre a execuço das 
atividades, dos projetos ou dai; oraç6es 
especiais e respectivos subtítulos atingidos e 
das correspondentes metas, a fim de <illp o 
F.xce lent íssi.mo Senhor Prefeito Possa 
autorizá-la_ 

12 
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Parágrafo 32. -  Cada Projeto de Lei. deverá restringir-se a um 
ünico tipo de crédito adiciona)... 

Parágrafo 49 . -  Os créditos adicionais destinados a despesas 
COM pessoal e encargos sociais serão 
encaminhados ao Câmara Legislativa por 
intermédio de Projetos de Lei erpecíficos e 
cxc lusivamente para essa £ mal idade 

Parágrafo 52 —Os créditos adicionais aprovados pela Cara 
Legislativa serão considerados automatíeanente 
abertos com a sanção e publicação da 
respectiva Lei. 

Parágrafo 62 - Nos casos de créditos â conta de recursos de-
excesso de arrecadação, as exposições de 
-motivo de que '  trPtem os Parág:cafo; 12 e 
Pírafo 2' deste ait;ío conterão a 
Rtu3!17 C9O das est1mtLv1' oe recelas para o 
xeco 

Art. 26 - 	 ec; 	ic'c3c' ra 	Lr men1;ári.a, com a 
destjnaoo prevt 	 -ta Lei,somente 
poderão ser canc. 	 tr 	adicionais com 
outra fna1jdadr 	t 	 da (amara 
Legislativa. 

(AiflkT.0 	__\f 
—DAS DTOC R}f1VA À DSPFAS IX) 

MUTCTP10 COM Pill'S'SeIAJ1 E. MIN CAiGOS SWITA.TS 

/ Art. 27 - 	 xrcicic £ir.r:il :e Ii as despesas com 
/pessoal,  ativo ' iitIvc- dc P -i iitivos e Executivo 
/ observarão os 1ii=- 	ri t:n 	H 	i Complementar 
que se refere o t 

Art. 28 - No exercício de 2001, observado o dispos'€o no art. 
169 da Constituição, somente' poderão ser admitidos servidores se: 

1 - existirem Cargos vagos a preencher; 

Ii - houver vacância, dos Cargos ocupados constantes da 
referida tabela; 

III - houver prévia dotação orçamentária mficien;e para o 
atendimento da despesa; e 

IV - for observado o limite previsto no artigo anteri-or, 

1.3 
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Art. 29 - Os Projetos de Lei sobre a transformação de Cargos, 
bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e 
encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser. 
acompanhados de manifestações das Secretarias de Administração e, 
Planejamento e Controle Interno Fazenda, em suas respectivas áreas 
de competência. 

Parágrafo Un:i.co - O Poder Legislativo assumirá em seu âmbito 
a atribuição necessária ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 30 - No exercício de 2001, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e 
cinco por cento dos limites referidos no art. 40 desta Lei, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 
relevantes interesses públicos, especialmente os voltados para. 
áreas de seguranc 	side 'ue ensetm itice emergenciais de 
risco ou de preiuizo para sc 

Parágrafo Unico - A autorização rr . real7açO de serviço 
extraor:dínário. no âmbito do Poder 
TxecvWivo nas co?dicSes estabelecidas'  no 
c3puL deste eptio, é de exclusive 
competência. das 	Secretari as 	de 
Adjninistrac.5o e, Planearnento •e Controle 
Interna. 

MS DJSPOS i Ç0F5 SORJ 	TijRéÇ(DS 
NA LGTST,ACO TRJPJY/JUA 

Art. 31 - A Le cer:eci iHe isenção ou 
benefício, de ntra t,Lixa ou i oa, somente entrará 
em vigor após ít 	 - 	 iuj vai ente 	ea'o 
produzam impacto ir 	 '-o 

Art. 32 - Na estimativa das receitas do Projefo de Lei 
Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das conítríbuições'  que sejam 
objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
W.inidipal. 

Parágrafo 12 - Se estimada a receita, na forma deste artigo, 
no projeto de Lei Orçamentária: 

1 - serão identificadas as proposições de alterações na 
legislação e especificada a receita adiciona), esperada, 
em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

14 
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II - será apresentada programação especial, de despesas 
condicionadas à aprovação das respectivas alterações  na 
legislação,. 

Parágrafo 22 - Caso as alterações propostas não sej em 
aprovadas, ou sejam parcialmente, até o envio 
do Projeto de Lei Orçamentária para sanção dó 
Prefeito, de forma a não permlt.i.r a 
i..ntegralizacão dos recursos esperados, as 
dotações à conta dos referidos recursos serão 
canceladas, medi.ante Decreto, até trinta dias 
após a sanção presidencial à Lei Orçamentária, 
observados os critérios a seguir relacionados,. 
para aplicação seqflenci.al ohrígatórí.a e 
cancelamento linear, até ser completado o 
valor neeess'rio p:ra e'ra fonte de receii;a: 

1 - de atr em or cento ds Dc aoc's J-e- -latÁVaS aos novos 
subtítulo de proé eta 

II - de até sessenta por cento das DotcoFes' relativas aos 
suhtít'i las de projetos em endernent,o 

III - de até vinte e cinco por cento das Datações relativas 
às acdes de marmtençéo; 

IV - dos restantes quarenLa por cento das Dotações relativas 
aos SQbtít111os de projetos em aiidamento;' e 

V - dos restantes net.ent.a e i0(-0 POS ce;t.o das ))otações 
relat í vas -ia O(Oes de, rlrumtcoc3n 

Parágrafo 30  O Poder Executivo proceder é aediante 1)eereto, 
a ser pubi cedo no 'p'razo estabelecido no 
Pardrafo anterior. a ff'aea. das fontes de 
reei  sor c5ondiconedo' onotanes da Jei 
Orçamentária sancionada, cujas ai.t€rações na 
legislação foram aprovadas antes  do 
encaminhamento do es:peõti.vo Projeto de Leí. 
'ara sanção, nelas respectivas foni;es 
definitivas 

ágrafo 42 - Aplica-se o disposto neste artigo às propostas 
de alteração na dest.inaco das receitas. 

15 
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T- rur.c v i 
DAS DISPOSIÇOES GEiAIS 

Art. 33 O Poder Executivo deverá desenvolver sistema  
gerencial de apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o 
custo de cada ação orçamëntária. 

Art. 34 Caso seja necessária a limitação do empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir 
as metas fiscais previstas no Anexo desta Lei, essa será feita de 
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de outras despesas correntes, investimentos" e 
inversões financeiras de cada Poder Municipal. 

Parágrafo 12 - Na hi.pót.ese da ocorrência do disposto no caput 
dete artio. o Poder Feeitvo comunicará ao 
Poder I.eist.ivo o montante que caberá a cada 
lun tornar jridjsr'inive] ptra empenho e 
jnovIento firLer)ceJ ra 

Parágrafo 2» O (befe do Poder Fxecul]vo e o Presidente da 
Crnert LeisJ tiv, com base na cornunicaço de 
qce trota o Paa fo tero, publicará ata 
etohe Loceodo os moutnntr-e que cada órgão do. 

eF>peot '10 P0d(-5' teA (;0TflO lirnil;e 	d(; 
rTpe1(ç) e eipenbo 

Parágrafo 30 	A Co so iist.d de que trta o art. 	16$ 
Prrafo 10, da Coiiico, apreciará os 
co atri os meueiooados na ! 	grafo anterior e 
acompanhará a ovo Lncdo dos resultados 
prirnrios. dos oreamentos fiscal e da 
--eF-11ridade soei d tnant( a execução 
osarnentaria. 

Art. 35 - O Pcdcr F;•:ecL ivo devesá aLua e publicar até 
trinta dias apo ii Lei OIaent.4?Jn de 2001 
cronograma anuas orpo do Pode ,— 
Executivo, observando, em relação às despesas constantes desse 

'ama, a abrangência necessária á obtenção das metas fi.scais 

arágrafo tnico - O desembolso dos recursos financeiros, 
correspondentes aos créditos orçanent.ários 
e adicionais consignados ao Poder 
Legislativo, será feito até o dia 20 de 
cada mês, sob a forma de duodécimos. 

Projetos de Lei de créditos adicionais terâo 
encaminhamento a Câmara legislativa a data, 
31 de Outubro de 2001. 
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Art 37 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dtação orçamentária. 

Parágrafo tkiico - A contabilidade registrará os atos e fatos 
relativos à gestão orçament&ri.o-fi.nace.J.ra 
efetivaiiient.e ocorridos, sem prejuí-zo das 
responsabilidades e providências derIvadas 
da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 38 - As unidades responsáveis pela execução dos .créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o 
elemento de despesa. 

Art. 39 	- 	» ad'tu.ea dee od itc especiais e 
extraordinários- Erd efetivada arágrafo 22, da 
Constituição. 

Parágrafo Unico Na reabertura, a que se refere o caput deste 
art.i.00 a fonte de recirso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios 
anteriores, iridependontem-u'ate da receita à. 
conta da qual os créditos foram abertos. 

Avt. 	40 - 	dertc 	ebrd 	oaJnene r'ec:cdb 05 à conta da 
Tesouraria 	Munie uci. Ude e eec12F'CTe e= fluírem para a 
Municipalidade. i ode peodet oerit de ei 'eo :rçudc5 ou não 

Art_ 41 - í r'eetecde: de ecnt .ee 	eauel en doei cípi o incluirá 
de 	execução 	cco 	a 	e detalde arreeentados na Lei 
Orçamentária, r€ 	e' 	2a  13, da lei n° 
4.320/64. 

Art. 42 e" -  ei ,e ia 	devera ser 
encaminhado pele Feito Eieecotioe doe Li.pal até o dia 15 
de Agosto de 

Art. 43 - O Poder Legislativo respeitará os seguintes prazos 
ramitacão do Projeto de Lei Orçamentário: 

- até 30 dias de Outubro de 2000 para debates, audiências 
públicas na Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
e para, recebimento de emendas na referida comissão 
técnica; 

- até 30 de Novembro de 2000, improrrogavelmente, para 
inclusão na ordem do dia para discussão. 

17 
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Art. 44 - O PROJETO DE TEI ORÇ4t-fENTAR1À não seja aprovado até 
o término da Sessão Legislativa, aplicar-se-á disposto no art. 28 
da Lei Orgânica do tirnicípio, assim permanecendo até a votação 
final do Projeto, sobrestadas as demais preposices. 

Parágrafo 29  Caso projeto de Lei Orçamentária não seja-
encaminhado para saiw5.o até o di.a 15 de 
Dezembro de 2000, fica o Poder ]:xecitivo 
autorizado, nos termos do a:rt.. 137 da Lei 
Orgânica,, a promulgar corno Lei.. o projeto 
final. 

Art. 45 - O Poder Executivo divulgará, por unanimidade 
orçamentária de cada Orgão, Fundo ou Entidade que integra os 
orçamentos de que trata esta Lei,os quadros de detalhamento de 
despesa, explicitdo pe c'd tor d programação, os 
elementos de de eae e eeeeect vce. 	i-emenc e 

Art. 46 - 	 it vo Proeto- na 
Lei Orçamentária Aai, ejóe eemeid»ee 	eta andamento e 
contemplados as e 	e 	c- Tr r.,,-,n io Pubbc'o 

Art.. 47 - Eet JI eetra. em vige 	data de sua 
publicação, revoaiae me i.i cieee em eme 

São Pedro de A1dea, de 2000. 

CIENTE APROVADO 
Constou do Expedien,ta da Ses~ão 	 VOTAÇÃO 

PR IDE wA PRESIDENTE 	 TE . ,7 
A COMISSÃO - 	 - APROVADO 

De 
2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Um 	 m 

Marcos Geraldo R4 ' 	 Marcos Geraldo /Raos A'ude 
PRESIDENyE/ 	 JREóENTE 

/LAS. / 
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Fica 

redações 

Art. 1° - O artigo ,°'do 

e XVII: 
-- 

A " ttlL.O -................ 

, e... . 

Pj&/ta tw,a/a Sío Pdo da r1fa&i ' lá~,w 
1 em ado ch7 M? a (Jairei?o 

CÁ e éIa de Çà Á4 e, te, 

EMENDA ADITIVA 
A PROJETO DE LEI 

Acrescenta ao art. 3° os incisos XVI e XVII, e• altera a 
redação do inciso Vi do art. 8° do Projeto de Lei 

em tramitação as seguintes 

fica acrescido dos incisos XVI 

íkflE) 
VI""'ficaCh&&. do Poder Executivo autorizado a 

r i 

-I 	 • 	 - efetuar por  decreto, a reestruturaçao da organização  
4 'y 

adminis2.  trativa,podendo criar e extinguir Secretarias, 

par intQs; ôhefias, entre outros cargos e funções, 

ffidifiZá`i 	as nomenclaturas sem aumento da 

despesa total fixada pelo orçamento; e 

XVII- Aquisição de veículos para implemento da frota 

municipal." 

Art. 2° - O inciso VI do art. 8° do Projeto de Lei n° 055/2000, passa vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 8° 

Rua Marques da Cruz, 61 - Centro - So Pedro da Afr1i/Q1 

Tel.: (24) 621-1559 Ramal 208 
Telefax: (24) 621-6244 

E-mail: gabinetepmspa@bol.com.br  
Cep: 28.940-000 



ULUM 	
0. P,*ej ít, a #tWè9Ja/d cS'io Pdo da ,1/d 

-. 	 ta6 do k a CTa,ye4&, 

04ej/a c Çaéi& 

EMENDA ADITIVA 
A PROJETO DE LEI 

Acrescenta ao art. 3° os incisos XVI e XVII, e altera a 
redação do inciso VI do art. 8° do Projeto de Lei 

' 

' 

Fica acrbi'dó ao Ptcjto deLi no 023/2000 em tramitação as seguintes 

redações:  

Art. 10 
- O artigo 30  do Projeto de Lein° 023/2000, fica acrescido dos incisos XVI 

eXVII: 	 . 

........................................................... 

Fica o' Chefe do Poder Executivo autorizado a 

efetuar, por , dócreto; a reestruturação da organização 

"podndo criar e extinguir Secretarias, 
1 

hefias, entre outros cargos e funções, Depaanientos, c  

odifióãndo-lhe as nomenclaturas sem aumento da 

despesa total fixada pelo orçamento; e 

XV1T- Aquisição de veículos para implemento da frota 

municipal." 

Art. 2° - O inciso VI do art. 8° do Projeto de Lei n° 023/2000, passa vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 80  .............................................................................................................. 
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